
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 43, de 2013 (nº 3.078, de 2011, na Casa de 

origem), de iniciativa do Poder Executivo, que altera 

o Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, para 

restabelecer os fusos horários do Estado do Acre e de 

parte do Estado do Amazonas, e revoga a Lei nº 

11.662, de 24 de abril de 2008. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 43, 

de 2013 (nº 3.078, de 2011, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 

Executivo, que restabelece os fusos horários do Estado do Acre e de parte do 

Estado do Amazonas, que haviam sido alterados pela Lei nº 11.662, de 24 de 

abril de 2008. 

A Lei nº 11.662, de 2008, é originada de projeto do ex-Senador 

acreano Tião Viana e foi justificada pela adequação da política dos fusos 

horários ao Acre, diminuindo de dois para um fuso horário em relação ao 

horário de Brasília. Contudo, essa alteração provocou muitos debates locais, 

que geraram a edição do Decreto Legislativo nº 900, de 2009, versando sobre a 

elaboração de referendo no Estado do Acre sobre o assunto.  

Em 2010, os eleitores em sua maioria votaram pelo retorno ao fuso 

horário antigo, de duas horas em relação à Brasília, o que o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 91, de 2011, pretendeu regular. Contudo, o Poder Executivo 

vetou integralmente a proposição sob o argumento de que o Projeto 

extrapolava o resultado da consulta realizada e trazia inconvenientes para 

outras unidades da Federação. Para sanar o fato, o Poder Executivo 

encaminhou ao Congresso Nacional, pela Mensagem nº 595, de 21 de 

dezembro de 2011, o presente projeto de lei. 

A proposição, antes de ser despachada a esta Comissão, foi 

aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos, com emenda de redação, 

sugerida pela Senadora Vanessa Grazziotin, sem alterar o mérito. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão opinar, entre outros temas, sobre 

aspectos relacionados à defesa nacional. 

Ressalta-se que a alteração de fuso horário no Estado do Acre, 

promovida pela Lei nº 11.662, de 2008, gerou desintegração social decorrente 

da diferença entre a hora legal vigente naquele Estado e a hora oficial de 

Brasília.  

Desse modo, com a correção dos horários, a população será mais 

integrada à sua tradicional rotina, que tem fundamento biológico, resgatando, 

ainda, hábitos da vida nacional, incluindo os pertinentes a programas 

televisivos, transporte aéreo, prestação de serviços públicos nacionais e acesso 

a sistema financeiro, embora a readaptação ao novo fuso traga também custos 

sociais e econômicos, como assinalado no âmbito da Comissão de Assuntos 

Econômicos.  

De qualquer sorte, cumpre a esta Comissão zelar pela vontade 

popular expressa no referendo e por sua vontade de integração nacional, 

mesmo que com diferença de fusos. 

Por fim, registramos que a Emenda nº 1 – CAE, de fato, confere 

maior clareza ao texto, sem promover mudança no mérito da proposição. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 43, de 2013, com a Emenda nº 1 da Comissão de Assuntos 

Econômicos. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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